
LEI N°. 380, DE 04 DE JUNHO DE 2010 

O PREFEITO DO 

Art. 1°-

l - As metas e p 

unicef 
EDicA02008 

Disp6e sobre as Diretrizes 

Orçamentàrias para o exercicio 

de 2011 e dà outras 

içoes que lhe sao 
promulgo e 

2000 e a 

exercicio 

IV- As disposiçoes sobre alteraç6es na legislaçao tributària do municipio; 

V- Disposiçoes relativas a Pessoal e Encargos Sociais; 

VI - Disposiçoes gerais 

VII - Anexo de Metas Fiscais; 

VIli- Anexo de Riscos Fiscais; 

PRAçA DOS TRES PODERES, SIN- ANINGAS- 62595-000- CRUZ- CEARA 



unicef 
EDiçì\02008 

CAPfTULO l 

DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAçAo PÙBLICA 

Art. 2° - Ficam estabelecidas as seguintes prioridades e metas a serem 

observadas quando da elaboraçao e execuçao do Orçamento Municipal para o 

exercicio de 2011: 

l - Aperfeiçoamento da 

modernizaçao e 

B-

c-

do reaparelhamento, 

administraçao pùblica 

da melhoria nos 

pùblicos 

dos 

ndimento às 

.Gf:GFwdP~:!@çai:...ie indicadores so•~iafs-.:,ti€+a.~~~ 

efetividade das ati'iiidadE~s fim da administraçao pùblica: 

A- Elevaçao dos padr6es educacionais, com énfase para a educaçao basica; 

B - Garantia do acesso aos programas de saùde e saneamento basico· 
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C - Garantia de inclusao social dos municipes, através das àreas de 

assistencia social, desporto, cultura, empregabilidade, lazer e direitos da 
cidadania. 

Ili - Desenvolvimento Economico e Fomento ao Trabalho - Mediante o 

fortalecimento e desenvolvimento das potencialidades comerciais, industriais, 

agropecuàrias e de presta 

capacitaçao de pessoal e 

disponibilidades fi 

elaborado 

pela Portaria No. 

Nacional e deverà 

b) Demonstrativo 

Exercicio Anterior; 

c) Demonstrativo 

Fixadas nos Tres Exercicios Anteriores; 

d) Demonstrativo IV- Evo/uçao do Patrimonio Liquido; 

Municipio, com vistas à 

, de acordo com as 

/Qrlon,...,~ na 

limite à 

Fiscais, 

e) Demonstrativo V - Origem e Ap/icaçao dos Recursos Obtidos com a 
Alienaçao de Ativos; 

f) Demonstrativo VI- 1\va\\açaa da Situaçao l=inance·lra e Atuarial do RPPS; 
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g) Demonstrativo VII- Estimativa e Compensaçao da Renùncia de Receita; 

h) Demonstrativo VIli - Margem de Expansao das Despesas Obrigatòrias de 

Carater Continuado. 

Orçamento FiscaJ e o O 

no Art. 165, §5° da 

l - Programa, o · 

mensurado por i 

Il - Atividade, instif'lllrr 

CAPiTULO Il 

ORçAMENTOS 

1 devera compreender o 

l, na forma do disposto 

fundos, 

programa, envolvenag:::J.ll'l119-Q.i9tt~ff1:erdre-tip;erat"ç5·~::1JlJe·~~~izam de modo 

continuo e quais resulta Uin-Pi'òa-ITR~ .. necessario à 

manutençao das atividades governamentais; 

Ili - Projeto, um instrumento de programaçao para alcançar o objetivo de um 

programa, envolvendo um conjunto de operaçéies, limitadas no tempo, das 

quais resulta um produto que concorre para a expansao ou aperfeiçoamento da 

aumentar o volume das atividades jà existentes ou 
criar novas atividade 
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IV- Operaçao Especial, despesas que nao contribuem para a manutençao das 

aç6es de governo, das quais nao resulta um produto, e nao geram 

contraprestaçao direta sob a forma de bens e serviços. 

§ 1o- Cada programa identificara as aç6es necessarias para atingir os seus 

objetivos, sob a forma de atividades ou projetos, ou ainda, operaçoes 

especiais, especificando os 

§ 2o - As categorias de 

nO pfOjetO de lei fVr•<>n-,An 

§ 3o-

Art. 7°- Os 

por 6rgao e un1 

Il- Despesas 

esta Lei serao identificadas 

grupo 

nPI11() de deSpeSa, 
{~~ 

§ 2°- Os grupos de natureza de despesa, os quais estarao divididos em: 

l - Pessoal e Encargos Sociais 

Il - Juros e Encargos da Divida 

Ili - O et~ Offipe"' Correote. r 
PRAçA DOS TRES PODERES, SIN/- ANINGAS- 62595-000- CRUZ- CEARA 



c 
unicef 
EDiçA02008 

IV- lnvestimentos 

V- lnversoes Financeiras 

VI - Amortizaçao da Divida 

§ 3° - As modalidades de aplicaçao, bem como os elementos de despesa a 

serem utilizados nos da Seguridade Social deverao 

obedecer à classificaçao lnterministerial N°. 163/01 e 

alteraçoes posteriores. 

§ 4° - A despesa, 

na execuçao, 

l - Re eu rsos Pr<)~fii9S 

tesouro municipal, 

Estado, por força d 

seja mediante a celebraçao de 

ser discriminada 

despesa. 

ser 

por 

cujo 

pela Uniao e 

acordos, 

ajustes, ou demais programas e repasses vinculados à consecuçao de 

determinado objetivo, ainda que definido em lei, compreendendo: 

A- Transferencias Voluntarias destinadas à Educaçao- Còdigo 020200; 

B- Transferencias Voluntarias destinadas à Saùde- Còdigo 02040 
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C - Transferèncias de Voluntàrias destinadas à Assistència Social - C6digo 

020600; 

D - Transferèncias Voluntarias destinadas à lnfra-Estrutura, Meio Ambiente e 

Saneamento- C6digo 020800; 

E- Transferèncias Voluntàrias destinadas às demais àreas- C6digo 021 000; 

F - Transferèncias de 

da Educaçao Basica e Va 

C6digo 021200; 

021400; 

Educaçao-

L- Operaçoes de 

C6digo 012400; 

N- Demais 

utençao e Desenvolvimento 

da Educaçao - Fundeb -

Social -

de lei orçamentària que o Poder Exec 

Camara Municipal e a respectiva lei serao constituidos de: 

encaminharà à 

l - texto da lei; 

Il - quadros orçamentarios consolidados; 

111 - anexos dos orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando 

receita e a despesa na forma deftnida nesta Lei; 
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IV- discriminaçao da legislaçao da receita referente aos orçamentos fiscal e da 

seguridade social. 

§ 1o. Os quadros orçamentàrios a que se refere o inciso Il deste artigo, 

incluindo os complementos referenciados no art. 22, inciso Ili, da Lei no. 4.320, 

de 17 de março de 1964, sao os seguintes: 

l - evoluçao da receita 

econ6micas e seu desdob 

Portaria 

relativos aos dois 

elaboraçao d 

Il -

Ili -

IV -

4.320/64, e suas 

segundo as categorias 

forma estabelecida pela 

menos 

anteriores ao da 

social, 

exo l da Lei no 

VII- resumo da despesa por érgao e funçao, de conformidade com o Anexo IX 

da Lei N°. 4.320/64; 

VIli - despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, segundo a 

funçao, subfunçao, programa e projeto, atividade ou operaçao especial, n~ 
forma do Anexo VI da Lei N°. 4.320/64; / 
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IX- demonstrativo da totalizaçao das fontes de recursos para fazer fa ce a cada 

um dos elementos de despesa fixados pela Lei Orçamentaria; 

X- programaçao referente à manutençao e ao desenvolvimento do ensino, nos 

termos do art. 212 da Constituiçao, em nivei de 6rgao, detalhando fontes e 

valores por categoria de programaçao; 

Xl - programaçao referente 

do ADCT da Constituiçao 

Xlii-

Educaçao 

§ 20 _ A mQnc< 

justificativa 

receita e da desp"""""'~ 

Orçamentaria, 

complementares: ...r-::/.,. ~-_:.':::::1 

saùde nos termos do art. 77 

detalhando fontes de 

das despesas 

com a 

da 

contera 

montantes da 

informaçòes 

Il - a evoluçao da receita e da despesa nos tres ùltimos anos, a execuçao 

provavel para 201 O e a estima da para 2011; 

§ 4o - O Poder Executivo enviara a Camara Municipal os projetos de lei 

orçamentaria e dos créditos adicionais, sempre que possivel, em me· 

- l 
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eletr6nico com sua despesa por setor e discriminada, no caso do projeto de lei 

orçamentaria, por elemento de despesa. 

CAPiTULO Ili 

DAS DIRETRIZES PARA A EXECUçÀO DOS ORçAMENTOS DO 

MUNICiPIO E SUAS AL TERAçÒES 

Il - O Plano Plu 

possa avaliar a 

utilizados pelo Pode 

Ili - O Relat6rio 

Orçamentaria 

2011 de vera ser 

forma que se 

planejamento 

IV- O Relat6rio da Gestào Fiscal, para que possam ser verificados os limites 

constitucionais e legais relativos a pessoal, restos a pagar e endividamento. 

Art. 10 - A elaboraçao do projeto, a aprovaçào e a execuçao da Lei 

Orçamentaria de 2011 devera levar em consideraçao a obtençao de superavit 

pcimério, "'' tecm" do Ao~o de Meta• "'~''· """demodò" mçameof 
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fiscal e da seguridade social, conjuntamente Devendo as receitas e as 

despesas ser orçadas a preços de agosto de 2010. 

§ 1°- Com vistas a recuperar o valor das estimativas, desde que conveniente 

ao interesse da administraçao, poderao a partir de 31 de janeiro do ano de 

2011, ser atualizados, monetaria mente, a qualquer dia do exercicio, durante a 

execuçao orçamentaria, por i 

Getùlio Vargas. 

§ 2° - O Prefeito Mun 

solicitaçao 

in 

durante 

contabilidad 

Art. 11 -A Lei 

da despesa, os · 

definida no art. 2° u"''"'""'-

Paragrafo Unico . 

dolarizaçao da 

Poder 

Lei Orçamentaria anual, 

se tornarem 

pela 

governa menta l 

através de decreto, 

sistemas orçamentario, financeiro e patrimonial, os quais terao seus valores 

imediatamente revistos, atentando para a perfeita atualizaçao e, 

principalmente, para que o equilibrio dos referidos sistemas, sejam 

ooO'e"'•do' e Mte' o;o 'of<am pcej"i'o m•oife,to ~P" de '"'''7 
l 
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temporaria ou definitivamente a continuidade do funcionamento da maquina 

administrativa municipal. 

Art. 12- Fica autorizada a inclusao no projeto de lei orçamentaria ou de crédito 

adicional especial, de programaçao constante em propostas de alteraçoes do 

Plano Plurianual. 

Art. 13 - Somente 

unidades gestoras jà 

orçamentarias para as 

de 

Art. 

Regime de 

autorizada por lei 

e atendam às s6guilQ1ÈW,edJ).d.i\?61~: .... ~..::..:~~-:;::-.: .. ___ r·~' ··--.. --
~~~ 

do Municipio, 

conforme 

fontes 

financeiro a 

de forma 

gratuita, nas àreas de assistència social, saude, educaçao, cultura, desporto, 

turismo, fomento à produçao e geraçao de emprego e renda; 

Il - sejam pessoas reconhecidamente carentes, por 6rgao municipal, na far 

da lei; 

PRAçA DOS TR~S PODERES, SIN - ANINGAS - 62595-000 - CRUZ - CEARA 



"" unicef 
EDiçÀ02008 

111 - participem de concursos, gincanas e outros tipos de atividades 

incentivadas ou promovidas pelo Poder Pùblico Municipal, às quais sejam 

conferidas premiaçoes de quaisquer espécie; 

IV - quando, em casos de pessoas fisicas, seja mais vantajoso ao Poder 

Pùblico, conceder ajuda financeira, a arear com as despesas de execuçao de 

exames, transportes ou 

programas assistenciais_ 

Paragrafo unico 

estatutarias nA•<~in:~~ 

associ ado. 

Art. 18 -

prevista no 

l - atender oassrvo~ 

5°, inciso 111, 

462/2009. 

estabelecidas em seus 

aplica às contribuiçoes 

o Municipio seja 

de 

liquida 

forma do art. 

e Portaria STN No. 

de ser mensurada ou incluida no orçamento, que venha a prejudicar a 

programaçao realizada com base nas metas definidas pelo orçamento, ou a 

sua execuçao 

Ili - a partir do més de agosto de 2011, para servir de suporte à abertura de 

Créditos Adicionais Suplementares destinados a reforçar dotaçoes fixadas pe 

lei orçamentaria que se mostrarem insuficientes. 
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§ 2° - A diferença entre receitas e despesas efetivas do Regime Proprio de 

Previdencia do Servidor campora a Reserva Orçamentaria do Regime Proprio, 

a qual somente podera ser anulada. para servir de suporte a execuçao 

orçamentaria propria do 6rgao previdenciario 

Art. 19 -A alocaçao de recursos na lei orçamentaria para 201 O e nos créditos 

adicionais que a alterarem 

a) a expansao das 

dez por cento da 

b) os 

Art. 20 - Ue1;erlro 

Poderes 

administraçao d1 

assi m 

nao podera exceder a 

tiverem 

que 

os 

entidades da 

Art. 21 - As despesas com o pessoal e encargos sociais dos poderes 

Legislativo e Executivo, terao como limite maximo, no exercicio de 2011, o 

valor de até 60% (sessenta por cento) da receita corrente liquida, distribuida d 

seguinte forma: l 
l- 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo; 
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Il- 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo. 

Art. 22 - A Lei Orçamentaria Anual consignara no minimo 25% (vinte e 

cinco por cento) da receita de impostos e transferéncias constitucionais para a 

manutençao e desenvolvimento do ensino, em cumprimento ao disposto no art. 

212 da Constituiçao Federai. 

Art. 23 - Deverao ser 

provenientes de impostos 

serviços publicos 

cento) de referida 

Paragrafo 

definido 

multi 

dos 

Art. 24 -

devera ser qu ,·t: >rl>''' 

do més de rl"'''"'rnhr·n' 

Paragrafo 

exclusividade 

contrataçao de-t®if~i;.à!J~r;:-;~1 

anual, recursos 

açoes e 

't"''""r a 15% (quinze por 

nicipais e 

termos 

pnncipio da 

Lei Orçamentaria para o exercicio de 2011, bem como autorizaçao para 

abertura de Créditos Adicionais Suplementares, nos termos do art. 10° § 2° 

desta Lei. 

SUBSEçA.o Il 

DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS DO ORçAMENTO DA SEGURIDAD 

SOCIAL 

PRAçA DOS TRÈS PODERES, S/N- ANINGAS- 62595-000- CRUZ- CEARA 



unicef 
EDiçAO 2008 

Art. 25 - O orçamento da seguridade social compreendera as dotaçoes 

destinadas a atender as açoes na area de saùde, previdència e assistència 

social e contara dentre outros, com os provenientes: 

l - de repasses do Fundo Nacional de Saùde e do Fundo Nacional de 

Assistència Social; 

Il - das receitas previstas na 

Ili - das receitas da nr-=·<>+~ 

Unico de Saùde, 

portadores de 

multiOOV<~rrJa rr•f'>nl1d 

financiamento. """"::::::.-."'· ----·--· 

originàrias do Sistema 

o financeiro de 

SUBSEçÀO Ili 

DAS DIRETRIZES ESPECIFICAS PARA O PODER LEGISLATIVO 

Art. 26 - O Poder Legislativo tera como limites de suas despesas, para efeito 

de elaboraçao de sua proposta orçamentaria, a receita arrecadada no exercicio 

de 2009, "'' tecmo. do Art. 29- A da Coo.moiçao Fodecal, qoe de,ecà te1 
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valor fixado na Lei Orçamentaria Anual, ajustado por Decreto do Poder 

Executivo, de forma que se possa respeitar a limitaçao constitucional em vigor. 

§ 1° - Durante a Execuçao Orçamentaria, para o calculo do duodécimo a ser 

transferido, mensalmente, à Camara Municipal, sera obedecido o mesmo valor 

de que trata o "caput" deste artigo, até o dia 20 (vinte) de cada mes. 

§ 2° - A Camara Municipal 

sua receita com Pessoal 

de pagamento de 

quitaçao de 

as mesmas 

mais de setenta por cento de 

luido o gasto com o subsidio 

calculados sobre as folhas 

caso haja a 

1-'o1:Jer Executivo, 

ser repassada no 

pr6prias destinadas à reduçao do endividamento de longo prazo do municipio, 

observando sempre os li · definidos na resoluçao N° 40/01 do Senado 

Federai e suas alteraç6"'"''v;-, 
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Art. 29 - As operaçoes de crédito interno reger-se-ao pelo que determina a 

resoluçao N° 43/01 do Senado Federai e pelo contido no capftulo VII da Lei 

Complementar N°. 101/00. 

CAPJTULO VII 

DAS DISPOSiçOES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E 

Art. 30 - O Poder 

encaminhara tam 

cargos 

demnn,~tr:omrln. 

nao-e,st~1ve1~ 

Il - for nh,~F>rv~r 

101/2000. 

Art. 32 -

Constituiçao 

vantagens, a Jme"Ji1!!ì15~ 

funçoes, 

contrataçoes de ooo~3l 

artigos 19 e 20 da Lei Complementar N° 1 01/00. 

Janeiro de 2011 e 

a tabela de 

pessoal, 

~"'',""iS e 

169 da 

. § 1°, Il, da 

de quaisquer 

Art. 33 - No exercicio de 2011, a realizaçao de serviço de natureza 

extraordinaria somente podera ocorrer, ap6s ultrapassado o limite prudencial 

de noventa e cinco por cento do limite legai, quando necessaria ao 
' 

atendimento de situaçoes emergenciais de risco ou prejuizo à socieda e 
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Paragrafo unico -fica excluido das proibiçoes contidas no caput deste artigo, 

os valores pagos aos edis por sessoes extraordinarias do Poder Legislativo, 

quando convocadas pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 34- O disposto no §1° do art. 18 da Lei Complementar n 101, de 2000, 

aplica-se exclusivamente para fins de calculo do limite da despesa total com 

pessoal, independentemente 

Paragrafo unico - Nao 

empregados pùblicos, 

relativos a execuçao 

l - sejam 

em contrario, 

parcialmente; 

de servidores e 

de terceirizaçao 

ntos que 

forma de 

içao legai 

total ou 

~~~~~~ecessarios ao 

aprimoramento tributaria, adequando-a possiveis 

modificaçoes inseridas no Sistema Tributario Nacional. 

Art. 36 - O incremento da arrecadaçao propria e a racionalizaçao dos 

procedimentos relacionados com as obrigaçoes principais e ac ss6rias, serao 

objetos de estudos e analises por parte do Poder Executiv . 
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Art. 37 - As providèncias decorrentes das açéies de que tratam os artigos 

anteriores, serao substanciadas em projetos da lei cujas mensagens 

evidenciarao as repercusséies associadas a cada propositura. 

§ 1° - Os projetos de Lei mencionados no "caput" deste artigo, levarao em 

conta: 

§ zo-

l -

estimativa 

no caput, 

aliquotas, 

contribuiçao, ou ilÌ'.f~~~!li:nrllL 

sujeitos ativos e 

ou 

ser 

n a 

Lei 

elevaçao de 

§ 3° Para efeitos desta lei, considera-se renuncia de receita, a remissao, 

subsidio, crédito presumido, concessao de isençao em can:\ter nao geral, 

alteraçào de aliquota ou modificaçao de base de càlculo que implique reduçào 

discriminada de tributos ou 

correspondam a tratamento diferenciado 

s, e outros beneficios que 

l . 
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Art. 38 - Deverào ser considerados na estimativa das receitas constantes no 

projeto de Lei Orçamentària, os efeitos de propostas de alteraç6es na 

legislaçao tributària que estejam em tramitaçao no Poder Legislativo Municipal. 

Paragrafo unico - Caso as alteraç6es propostas nào sejam aprovadas, as 

dotaç6es orçamentàrias deverao ser limitadas, na forma estabelecida nos art. 

8° e go da Lei Complementar 

Art. 39 - Nao se constitui 

autorizaçao legai, 

anteriores e d 

DOC 

Art. 40-

Executivo 

cronograma de 

Paragrafo unico -

desdobradas em 

Art. 41 - Caso 

receita poderà ng,~etrrr1p 

o cancelamento, mediante 

em exercicios 

valores sejam 

, Il da Lei 

e o 

deverao estar 

ou nominai, o Poder executivo comunicarà ao Poder Legislativo o montante 

das dotaç6es a serem limitadas por esse Poder. 

Art. 42 - Os Poderes Executivo e Legislativo promoverao, por ato proprio e nos 

montantes necessàrios, nos trinta dias subsequentes, limitaçao de empenho e 

movimentaçao financeira. 

-·-
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§ 1° - N a situaçao prevista no "caput" deste artigo, as dotaç6es orçamentarias 

deverao ser limitadas de forma proporcional às suas participaç6es no total das 

fixaç6es orçamentarias, calculadas em termos percentuais. 

§ 2°- Nao poderao ser objetos de limitaçao de empenho: 

a) as despesas fixadas que tenham por finalidade, o pagamento de juros e 

encargos da divida; 

b) as despesas ne1~e~;sari< 

212 da 

ensino; 

d) 

§ 30 -

limitaç6es seg 

as despesas com 

anterior; 

caso as l 

definido no art. 

rimento 

cujo 

as 

' do paragrafo 

previstas sejam 

insuficientes para a obtençao dos resultados previstos, deverao ser 

contingenciadas as dotaç6es relativas a Outras Despesas Correntes, des 

que nao sejam necessarias à aplicaçao minima em saude e educaçao 

l 
! 
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CAPiTULO X 

DISPOSiçOES FINAIS 

unicef 
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Art. 43 - O projeto de lei orçamentaria sera encaminhado ao Poder Legislativo 

alé o dia 1°. de outubro de 201 O e devolvido para sançao pelo Chefe do Poder 

Executivo no prazo de 30 (trinta) dias, conforme art. 42 da Constituiçao do 

Estado do Ceara. 

Art. 44 - Todas as 

integrantes da adm1 

seguridade social, 

classifica d 

consolidada 

Executivo. 

Art. 45 -

disponibilidade 

fundos e entidades 

ntos fiscal e da 

no 

e suficiente 

seJrvi(;os·~~~~-d~i~s;soal ou repasse de""Feé"Dl--se~i,o 
custeio de despesas de competéncia de outros entes da Federaçao, mediante 

a celebraçao de convénio, acordo, ajuste ou congenere, conforme determina o 

art. 62 da Lei Complementar N° 101/00. 

Art. 47 - Se o projeto de lei orçamentaria nao for encaminhado para sançao do 

Chefe do Poder Executivo alé 31 de Dezembro de 2009, a programaçao 

PRAçA DOS TRES PODERES, S/N- ANINGAS- 62595-000- CRUZ- CEARA 



-c 
unicef 
EDiçA02008 

constante para o Poder Executivo, poderà ser executada para o atendimento 

das seguintes despesas: 

l - pessoal e encargos sociais; 

Il- pagamento do serviço da divida; 

111 - despesas necessàrias à 

assistència social. 

Paragrafo Ùnico - O l 

artigo, deverà ... ,.,,-r,, 

no Projeto de Lei 

Art. 48-

Art. 49-

divulgarà 

integram os 

de cada 

os quadros de 

!Sp<eS<Is de que tratam este 

da despesa fixada 

as na 

receita 

e execuçao 

especificando o programa de trabalho, natureza da despesa e fonte de 

recursos_ 

Art. 51 - Para os fins do disposto no art. 16 da Lei Complementar No_ 

101/2000 e em cumprimento ao § 3° Do mesmo artigo, fica estabelecido que, 

no exercicio de 2011, a despesa, decorrente de açao governamental nova, 
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sera considerada irrelavante se o seu impacto orçamentario-financeiro no 

exercfcio nao ultrapassar, para bens e serviços, os limites fixados pelos incisos 

l e Il do art. 24, da Lei No. 8.666/1993, devidamente atualizados. 

Art. 52 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao, revogando-se as 

disposiçoes em contrario. 

PAçO DA PREFEITURA 04 de junho de 2010. 
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